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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 066/2020
                                PROCESSO 20.0.000038080-7

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:

Aprovar a notificação da Casa do Artista Riograndense, instituição sem fins lucrativos, registrada no COMUI sob nro 05, sobre a disponibilidade de até R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para projeto emergencial de combate ao coronavírus, com recursos do Fundo de Reserva do Fundo Municipal do Idoso. 

Sessão Plenária nº 012/2020 do COMUI, 29 de abril de 2020.

LÉLIO LUZARDI FALCÃO, Presidente do COMUI.
______________________________________________________________________________________________
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